
LEI MUNICIPAL Nº 0882.50 (98)
Autoriza, pelo prazo de dez anos, a concessão das
Emissoras Reunidas Rádio Cultura Ltda terem instalados
os seus aparelhos à Praça da República, nesta cidade.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, em cumprimento ao artigo 4º, inciso I, Capítulo

I da Lei orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a Lei seguinte:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,
pelo prazo de dez anos, o local a onde se encontra instalado o
aparelho transmissor das Emissoras Reunidas Rádio Cultura Ltda.,
isto é, à Praça da República, nesta cidade.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 8 de abril de 1950.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)LEDA MISSEL
Escriturária
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